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.

.

errata
.

errata da Portaria de sUPriMeNto de FUNdo 7518/2021, pu-
blicada dia 22/11/2021
onde se lê: 30 dias
Leia-se: 40 dias
ordenador: JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo.

Protocolo: 746996

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL

Pela presente, a adEPara - agência de defesa agropecuária do Estado do 
Pará – cita as Empresas relacionadas no aNEXo i deste Edital, para que 
tomem conhecimento de que constam tramitando nesta autarquia, pro-
cessos administrativos, em seus nomes, referentes à aplicação de autos 
de infração e Multas, em decorrência do cometimento de infrações sani-
tárias, tipificadas na Lei 6.119/1998, os quais se encontram à disposição 
de v.sas., na GEaGro (Gerência de controle do comércio e Uso de agro-
tóxicos agrotóxicos) desta adEPará, localizada à avenida Pedro Miranda, 
nº 1666, 2° andar, sala 201 B – Pedreira, contato: 3210-1171, para que 
sejam efetuados os pagamentos das multas arbitradas ou, ainda, para que 
ofereça recursos ao diretor de defesa e inspeção vegetal, no Prazo de até 
30 (trinta) dias, a contar desta publicação, conforme determina o artigo 72 
da lei Estadual 7.392/2010. Em caso de pagamento, o mesmo deve ser 
comprovado perante a GEaGro.
caso v.sas. tenham interesse, poderão rEcolHEr o valor da multa arbi-
trada conforme demonstrativo no aNEXo i:
Para o pagamento da multa o autuado deve entrar no site da adEPa-
rá (www.adepara.pa.gov.br), árEa – dEfEsa vEGEtal – aGrotÓXicos 
- oriENtaÇÃo Para GEraÇÃo dE daE rEfErENtE ao PaGaMENto dE 
MUltas.
Pagando a multa, anexar o comprovante de pagamento a cópia deste do-
cumento e entregar na adEPará do seu município, ou enviar pelo e-mail 
geagro@adepara.pa.gov.br
informamos, ainda, que sE NÃo for ofErEcido rEcUrso ou rEcolHi-
do o valor da MUlta No PraZo lEGal, os autos do processo referente 
à aplicação da multa será encaminhado à secretaria Estado da fazenda 
– sEfa para iNscriÇÃo EM dÍvida ativa do Estado, e posterior co-
BraNÇa JUdicial.
Belém-Pa, 13 de dezembro de 2021.
Engº agrº lUcioNila PaNtoJa PiMENtEl
dirEtor dE dEfEsa E iNsPEÇÃo vEGEtal – ddiv
aNeXo i

Nome auto de infração Processo cPf/cNPJ infração 
cometida

valor da 
multa em 

UPf

sEGUra rUral ProdUtos 
aGroPEcUários ltda 001/6403712/2021 2021/263116 39.608.166/0001-

20
artigo 19, inciso 
ii da lei 6.619 300

aGroPEcUária faZENda 
E caMPo distriBUido-

ra ltda
003/5888158/2021 2021/613417 31.326.769/0001-

28
artigo 19, inciso 
ii da lei 6.619 300

casa da tErra ltda-EPP 001/2021 2021/495905 09.688.943/0001-
23

artigo 19, inciso 
vi da lei 6.619

advErtÊN-
cia

EvaNito JosÉ corrEia- 
coMErcial rUral 05/54186960/2020 2021/506078 346.568.395-90 artigo 19, inciso 

vi da lei 6.619 1001

Protocolo: 746781
citaÇÃo Por editaL

Pela presente, a adEPara - agência de defesa agropecuária do Estado do 
Pará – cita as Empresas relacionadas no aNEXo i deste Edital, para que 
tomem conhecimento de que constam tramitando nesta autarquia, pro-
cessos administrativos, em seus nomes, referentes à aplicação de autos 
de infração e Multas, em decorrência do cometimento de infrações sani-
tárias, tipificadas na Lei 6.119/1998, os quais se encontram à disposição 
de v.sas., na GEaGro (Gerência de controle do comércio e Uso de agro-
tóxicos agrotóxicos) desta adEPará, localizada à avenida Pedro Miranda, 
nº 1666, 2° andar, sala 201 B – Pedreira, contato: 3210-1171, para que 
sejam efetuados os pagamentos das multas arbitradas ou, ainda, para que 
ofereça recursos ao diretor de defesa e inspeção vegetal, no Prazo de até 
30 (trinta) dias, a contar desta publicação, conforme determina o artigo 72 
da lei Estadual 7.392/2010. Em caso de pagamento, o mesmo deve ser 
comprovado perante a GEaGro.
caso v.sas. tenham interesse, poderão rEcolHEr o valor da multa arbi-
trada conforme demonstrativo no aNEXo i:
  Para o pagamento da multa o autuado deve entrar no site da adEPa-
rá (www.adepara.pa.gov.br), árEa – dEfEsa vEGEtal – aGrotÓXicos 
- oriENtaÇÃo Para GEraÇÃo dE daE rEfErENtE ao PaGaMENto dE 
MUltas.
Pagando a multa, anexar o comprovante de pagamento a cópia deste do-
cumento e entregar na adEPará do seu município, ou enviar pelo e-mail 
geagro@adepara.pa.gov.br
informamos, ainda, que sE NÃo for ofErEcido rEcUrso ou rEcolHi-
do o valor da MUlta No PraZo lEGal, os autos do processo referente 

à aplicação da multa será encaminhado à secretaria Estado da fazenda 
– sEfa para iNscriÇÃo EM dÍvida ativa do Estado, e posterior co-
BraNÇa JUdicial.
Belém-Pa, 13 de dezembro de 2021.
Engº agrº lUcioNila PaNtoJa PiMENtEl
dirEtor dE dEfEsa E iNsPEÇÃo vEGEtal – ddiv
aNeXo i

Nome auto de infração Processo cPf/cNPJ infração 
cometida

valor da 
multa em 

UPf
EvaNito JosÉ corrEia- 

coMErcial rUral 01/54186960/2020 2021/495878 346.568.395-90 artigo 19, inciso 
ii da lei 6.619 50

tHiaGo dE soUsa EirEli 
ME- GioraMa aGroPEUária 006/57227121/2020 2020/315985 06.312.142/0001-

70
artigo 19, inciso 
ii da lei 6.619 1000

dM ProdUtos aGroPEcUá-
rios ltda 005/5868424/2019B 2019/358434 13.100.071/0002-

99
artigo 19, inciso 
vi da lei 6.619 501

sEGUra rUral ProdUtos 
aGroPEcUários 002/6403712/2021 2021/263144 39.608.166/0001-

20
artigo 19, inciso 
vii da lei 6.619 501

Protocolo: 746762

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0913/2021 – 28/12/2021
o Presidente em Exercício da EMatEr-Pará, no uso de suas atribuições, 
rEsolvE: ProrroGar, os efeitos da Portaria Nº0004/2021 que colo-
cou a Extensionista social ii - JoZENilda Maria da rocHa cavalcaNti 
- Matricula nº 3171515/1, à disposição da agência de Modernização da 
Gestão de Processos no Estado de alagoas - aMGEsP, sem Ônus para a 
EMatEr - Pará, a contar de 01.01.2022 à 31.12.2022.
PaUlo aUGUsto loBato da silva – Presidente

Protocolo: 747157

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

eMPresa de assistÊNcia tÉcNica do estado do ParÁ
alEssaNdra dE cássia silva da silva - coordenadora
Portaria dE licENÇa PrÊMio Nº 0236/2021–28.12.2021
c o N c E d E r, ao técnico em comunicação rural- aNtÔNio EdilsoN 
fÉliX dE olivEira - Matrícula nº 3173615/1, nos termos do regimento 
interno de Pessoal, devidamente aprovado na 58ª reunião ordinária do 
cta/EMatEr-Pará, de 12.12.2012, 30 (trinta) dias de licença Prêmio (3º) 
mês relativo ao quinquênio: 01/09/2012 a 31/08/2017, que será gozado 
no período de 03/01/2022 a 01/02/2022. (PaE: 2021/1327378).

Protocolo: 747016

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

PriMeiro terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica 
015/2020
PartEs: EMatEr-Pará E iNstitUto MaNGUEZal
oBJEto: Prorrogar o prazo de vigência do termo de cooperação técnica nº 
015/2020 por 132 (doze) meses a contar de 01/01/2022 até 31/12/2022, 
cujo o objeto é a integração de esforços visando o desenvolvimento de 
atividades de interesse de ambas as instituições, objetivando o fortaleci-
mento da sEGUraNÇa aliMENtar E NUtricioNal nas escolas, através 
da produção de hortaliças com a participação de alunos.
viGÊNcia: 01/01/2022 a 31/12/2022
foro: foro da comarca de Marituba-Pa
data da assiNatUra: 28/12/2021
assiNatUras:
rosival PossidÔNio NasciMENto
Presidente da EMatEr-Pa
lUiZ aNtoNio MEdEiros tavarEs
Presidente do iNstitUto MaNGUEZal

Protocolo: 747174

.

.

oUtras MatÉrias
.

PriMeiro terMo aditiVo ao terMo de cessÃo 006/2020
PartEs: EMatEr-Pará E iNstitUto MaNGUEZal
oBJEto: Prorrogar o termo de cessão nº 006/2020 referente ao termo de 
cooperação técnica 015/2020 no período de 01/01/2022 a 31/12/2022
viGÊNcia: 01/01/2022 a 31/12/2022
foro: foro da comarca de Marituba-Pa
data da assiNatUra: 28/12/2021
assiNatUras:


